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Dispõe sobre designação do servidor público Paulo Vicente 

Contador Zaccheo para atuar como Diretor de Gestão de Negócios, 

durante as férias do Diretor titular, no período de 02 a 21 de maio 

de 2024. 

 
 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 

 

Art.1º DESIGNAR o servidor público Paulo Vicente Contador Zaccheo – RG nº 

13.570.293-5, para atuar como Diretor de Gestão de Negócios, do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no período de 02 a 21 de 

maio de 2024, por motivo de férias do Diretor titular Altair Sebastião Dorigo -RG 

n° 2.116.042-3. 

 

Art.2º ESTABELECER que se eventualmente for necessária a interrupção de férias do 

Diretor de Gestão de Negócios, a substituição a que se refere o Art.1º acima será 

automaticamente ajustada às datas e períodos de retorno e/ou retomada de férias 

do Diretor titular. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 17 de abril de 2024 

 

 

(assinado digitalmente) 

Vânia Moda Cirino 
Diretora Presidente Substituta 

IDR-Paraná 
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